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AUTUAÇAO

^^k..<£íMM..:^.. dias do mês de mil
novecentos e,..,,^^:e^5^.^,....^,,,^^^^ .1./ , nesta Secretaria,

/"Secretário, autuo os do-

cun^^os que adiante se vêem. Eu,...«>2^
o subscrevo e assino.
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feecre.

ô^^
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o PREFEITO JIDIíIOIPAL DE GUAÇUX, Sétadô do
Espírito Santo» Paço saber que a Oaíajara -
Municipal decretou e eu sanciono a segúin
te..isi$ . ■ '

Art» IB — Pica o Poder Executivo autorizado a ce^erf èob a fonm
jurídica de COMODATO e pelo tampo quo se fizer necessá

■  • toda ■ narto' superiora do prcdi© áe propriodade mu—
nicipãly a Áv» Espirito Santo» 34f ÍocbÍ onde funciona
va o Poriim, à ESOOM DE MOBIOA CrECRTrlíTA , TEIXEIRA»
sociedade civil de caráter cultur^, sem fins lucrati r
voa e inscrita no M»P» com o CGO# nB 27»438»340-0001—55f
com sede nesta cidade»

Árt. 2a — A referida sociedade, em, hipótese algumaj poderá dar—
destino diverso aò objeto do comodato, cujo finalidade
destina—se exclusivamente à escola de musica, visando-
a difusão e o aperfeiçoamento das artes e da cultura —
em geral, nos extritos teimes de seu estatuto, publica
do no jornal "O Espírito Santo", edição de 17#04•1982»

Art» 3a — Revogam-sè as disposições ém contrário, entrando em
.  gor á presente lei na data de soa publicação»

■  Suaçui, lOjde dezembro de 1982,

aprovado
das;Ia

presidem

 Sessões,.7^,
-Prefeito Mimicipal—

Senhores Vereadores!

■  ''' ' ' ■ Tendo em vista a documontação junta e o
sunto ser do conheeiraentoo de todos dessa egrégia Casa, deixamos—
de tecer maiores esclarecimantos#

Cordialmente,

ãO^
-Prefeito Mu^áèipal«i
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